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Dispõe sôbre a elevação de percej 
·';,-".g'em que vem lJ(·rcebendo os Fincais d~ 
.. endas do :'stado, sôbre os impostos qu; 
menciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
, .'.,0 seber que a ;'58el'11>le1a Leg1s1at1va do Estad': 

t:ecrcta e eu sanciono a seeuinte lei: 

. .rtigo lQ - 11ca elevada de 4,5::: para 6%. a percente, 
eem (lua ven percebe~ldo os Fiscais de Ilcndas ~o Estado, sobf;e a a~ 
recadação rlos Il:l:j20StOS tJe ,r(:ndas e Consie:naçoes, ?T'rJl'isr~11sffao 1nter~ 
vi "-OS e :;xportaçao. 

presente le1, 
rio. 

Arti~o 20 - A despe~a decorrente da execução ,da 
correra pela verba prooria, suplemcntada se necessa -

_ Árt1go 3 2 - :t;sta lei ~ntrará em vtgor na d.ata de 
sua Ilub1..icaçao; reVOGadas ;:l:} disIJosiçoE;s em contrario • 

1 953, 1320 da 
palácio Alencastro, em Cu~abá, 26 

Independência e 650 da ilep\1bl1ca. 
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